
CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇO DE ARR,ECADAÇAO DE
TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE
SI FAZEM O MUNICIPIO DE
AQUIDABÃ E O BANCO DO BRASIL
S,A.

Aos 17 dias do mês de julho de 2019, de um ]ado o MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ,
inscriro no cGCiMF 13.000.609/0001-02, neste ato representado pelo prefeito sr.

FRANCISCO FRANCIMARIO RODRIGUES DE LUCENA, CPF 072.605.354-66, A

seguir denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de outro lado o BANCO DO BRASIL
S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24"

andar, BrasÍlia, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91 ,

neste ato representado pelo gerente Sr. TTIIEGO MONTEIRO DE OLIVEIRA, CPF

841.507.185-04, a seguir denominado simplesmente de BANCO, tem entre si justo e

avençado a celebração de um contrato de prestação de serviço pelo BANCO, de arrecadação

de tributos e demais receitas públicas do Município na abrangência do mesmo e a respectiva

prestação de contas, com base da Lei n.8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, mediante

àirp.ni. de licitação âo amparo do caput do Artigo 24, inciso VIII da referida Lei, ficando as

partes sujeitas às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação, pelo

BANCO, dos serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas públicas do Município e

respectiva prestaçãô de contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados, com extensão

da 
^prestaçáo 

dos serviços de airecadação dos tributos e demais receitas públicas a todos

pontos de atendimento do BANCO, inclusive por intermédio de terceiros contratados.

parágrafo Primeiro - As agências e pontos de atendimento que vierem a ser

inaugurados na área de abrangência Município, após a assinatura do presente contrato, serão

automaticamente incluídos na presente prestação de serviços.

Parágrafo Segundo - o Município, efetuará os ajustes necessários em seus respectivos

sistemas de procesiamento de dados, na forma do Manual de Integração, visando a

implantação da Anecadação Digital, para permitir a automação da arrecadação dos seguintes

triúutos e taxas municipais: relacionar os impostos/taxas, por meio da disponibilização, para o

BANCO, de informaçóes on-line, via mensagerias webservices, onde constarão os tributos e

taxas que deverão ser pagos pelo contribuinte, dispensando o uso de guia'

Parágrafo Terceiro - A transação para pagamento de tributos e taxas, pol meio de

mensageriaiweb services, será disponibilizada exclusivamente noS canais de autoatendimento

do BANCO e em sua rede de Correspondentes.

parágrafo Quarto - Eventuais despesas necessárias ao desenvolvimento e implantaçâo

da Arrecadãção Digital, por meio de mensagerias webservices, serão assumidas pelas

PARTES nos seus âmbitos.
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Parágrafo euinto - o Municípic,, efetuará os ajustes necessários em seus respectivossistemas de processamento de dados, na forma do 
"túanuar 

de Arrecadação-ui. íir,u a.Débito, visando a implantação g9_:.*iço, para permitir a arrecadação dos tributos e taxasmunicipais, por meio da disponibilizaçrió aá ristà de Débitos, p..; ; ÉÀútô,;à"..n.,o a.troca eretrônica de arquivos, onde constarão os tributos/taxas'que poderão ...'p"gà, p.rocontribúnte sem necessidade de informar o código de barras ou identificadores.

Parágrafo sexto - A transação para pagamento de tributos / taxas, por meio da Listade Débitos, será disponibilizada nás ca,ais i""rr,o.,unãi.nunto do BANCo (TAA, Internet,Gefin, Mobile).

Parágrafo sétimo -.o. contrâtanr.e se responsabiliza integralmente pelas informaçõesconstanres dos débitos, enviadas em arquivo, referente aos dadoã ao, ,.iuuioJu*r.,".lu.naoao BANCo apenas a responsabilidade áe disponibilizar aos contribuintes as informações dosem seus canais de recebimento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ O Município providenciará a emissão e remessa dosdocumentos-de arrecadação 
-aos 

contnbuintes, não podendo, neste caso, se ut,izar dosserviços do BANCO para tal finalidade.

CLÁUSULA TERCEIRÁ, - o l}anco nào se resr
ou circunstância. p"h,;ã;;;;-,, .ai.,ià.. ;J#i:'i:i,:::,li,.H ."[:;r.jr]:,X,,rr:,:':outros elementos consignados nos docurnentos a. a..ãráuçao, competindoJhe, rão somenre,recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:a) O documento de arrecadação foi impróprio; e 

-
b) O documento de arrecadação aortilra. arn*aus e/ou rasuras.

Cf,ÁUSUf,a eUARTA _ O Banco não aceitará o recebimento de cheque paraliquidação de guia emitidas, objeto deste Contrutá. 
----'*'

.LÁUSULA au'N3^ 
.o^lrorluro da arrecadaçào diária será lançado em conra deArrecadação, conforme COSIF/BACÉN

CLÁUSULA SEXTA - O Banco repassará o produto da a[ecadação no primeiro diaútil após a data do recebimenro.

Parágrafo primeiro - o repasse do produto arrecadado será efetuado através de créditoem conta de livre movimentaçãô da Município, ou »õcngn, a favor da conta número

ll;?Í1,ãrti.*.ia 
t3ee_4 do Banco do ilrasil, aá 

".".a" ào. o prazo esrabetecido no capur

Parágrafo segundo -.o produ.tr, da arrecadação diária não repassado no prazodeterminado no caput desta ciáusuia, sujeitará o gaNêãl...unerar 
o Município do dia útirseguinte ao prazo previsto no caput deita cráusula urJo Àu do efetivo repasse, com base navariação da Taxa Referenciar de Tituros .eaerais, à" ii, ,i, alrerior ao do repasse, excetoquando da ocorrência de feriado, onae o urnicrpià ;;#; a centrarização do repasse.

Parágrafo Terceiro - para cárculo da remuneraçào citada no parágrafo anterior, seráodeduzidos os varores corruspondentes 
-il 

ü;ffi,; ã ;;ü#;1;'à'j"ã'"r"Jr,,"
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compulsório a que os Bancos estão sujeitos, por determinação do BACEN, conforme sua

classiÍicação, se houver Íncidência.

CLÁUSULA SÉTIMA - o Município acatará protocolo físico de correspondência do

BANCO solicitando o estomo de pagamento e a devolução dos recursos, nos casos em que o
BANCO detectar pagamento de documentos de anecadação mediante processo fraudulento
e/ou em duplicidade quando a ela o BANCO der causa.

Parágrafo Primeiro - O Município devolverá os recursos solicitados, integralmente, no
prazo de até 30 dias contados da data do protocolo da correspondência do BANCO que os

solicitou. Para os casos de estomo por processo fraudulento, para todos os efeitos, o BANCO
será fiel depositário dos documentos comprobatórios dos pagamentos estornados, quais

sejam: carta assinada pelo titular da conta fraudada repudiando a autoria do pagamento,

demonstrativo do débito na conta do cliente, demonstrativo de ressarcimento do cliente
Iesado e outros documentos que o BANCO julgar relevantes. Tais documentos serão

apresentados pelo BANCO ao Município sempre que solicitados e o BANCO assumirá todos

e quaisquer ônus decorrentes do atendimento ao pedido de estomo e devolução de recursos

para essa hipótese.

Parágrafo Segundo - O Município se compromete a fornecer ao BANCO as

informações de identificação (nome, CPF/CNPJ e endereço) do contribuinte beneficiado pelo

pagamento do tributo contestado.

CLÁUSULA OITAVA - Pela prestação dos serviços de affecadação, objeto do

presente Contrato, o Município pagará ao BANCO tarifa nas seguintes bases:

a) RS 2,50 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal PGT e prestação de contas a[avés de meio eletrônico;

b) R$ 2,50 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal URA e prestação de contas auavés de meio eletrônico;

c) R$ 2,50 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal Internet e prestação de contas através de meio eletrônico;

d) R$ 2,50 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal Terminal de Autoatendimento e prestação de contas através de meio eletrônico;

e) R$ 2,50 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal Gerenciador Financeiro e prestação de contas através de meio eletrônico;

0 R$ 3,00 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal Correspondente Bancário e prestação de contas através de meio eletrônico;

g) RS 3,00 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

canal Banco Postal e prestação de contas através de meio eletrônico;

h) R$' 3,60 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no

când Terminal de Autoatendimento com Cartão de outra Instituição Financeira e prestação de

contas através de meio eletrônico;

\
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D R$ 3,00 por recebimento , u On..n6a,;ão Digital, via mensageria webservice, nos canais
eletrônicos e correspondentes e prestação de contas através de meio eletrônico;

j) R$ 1,00 por guia com código de barras :ntemalizada na base do Banco, por meio do serviço
de Lista de Débitos, conforme manual especíÍico anexo.

Parágrafo Primeiro - O Banco cncaminhará documento com o demonstrativo de
cobrança das tarifas de cada mês, até o 5" dia útil do mês seguinte.

Parágrafo Segundo - O Município autoriza neste ato o BANCO a debitar em sua conra
número 17.940-X Agência 1399-4 do B:Lnco do Brasil ou, na fatta de recursos nessa conra,
em quaisquer outras contas de depósitos, os valores necessários à liquidação das tarifas sobre
a prestação de serviço constantes nesta cliiusula.

Parágrafo Terceiro - o Municípi,r tem até o décimo dia útil do mês seguinte para
efetuar o pagamento das tarifas pelos serviços prestados no mês anterior. Caso o pagamento
não seja eferuado no período, o valor serii corrigido pelo ÍNOICE GERAL DE PREÇOS DE
MERCADO iIGP-M/ e o Banco se resena o direito de suspender a prestação do serviÇo sem
noú ficaçâo prévia.

Parágrafo Quarto - os valores convencionados no caput desta cláusula serão
reaiustados, automaticamente, no prazo de 1 /um/ ano ou qualdo da prorrogação deste
contrato ou, ainda, em menor periodicidatte que a legislação eventualmente venha a autorizar.
Referido reajuste se dará pela variação po;itiva acumulada, no período, do índice Nacional de
Preços ao Consumidor /INPC/, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
/IBGE/, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Parágrafo Quinto - Para os recebinrentos realizados por meio de Intemet pessoa Física
e Jurídica ou TAA, o comprovante de pagamento será o recibo emitido por esses meios.

CLÁUSULA NONA - O Munir:ípio não poderá, em hipótese alguma, utilizar o
Documento de credito - DoC, como documento de arrecadação, com trânsitõ pelo serviço de
Compensação de Cheques e Outros Papeirl.

cLÁusuLA DÉcrure - o Bancc não receberá, em hipótese arguma, documentos de
arrecadação nos guichês de caixa de suas agências, cabendo ao Município orientar seus
contribuintes a efetuar o pagamento em <:anais eletrônicos (Terminais de Autoatendimento e
Internet) ou em canais altemativos (correspondente Bancário ou Banco postal).

cLÁusuLA DÉCIMA pRrMEriRA- o detalhamento dos documenros arrecadados
será colocado à disposição do Município no primeiro dia útil após a arrecadação, a panir das
12:00 horas, em meio eletrônico.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - Decomidos 03(três) meses da data da
arrecadação, o BANCo ficará desobrigado de prestar qualquer informação a respeito dos
recebimentos efetuados e de seus respectivos valores.
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Parágrafo Único - Na caracterização de diferenças ou falta de prestação de contas
recebidas no BANCO, caberá ao MunicÍpio o envio de cópia das contas que originaram a
diferença, para regularização do BANCO, denno do prazo previsto no caput desta cláusula.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - o BANCo fica autorizado por esre

Insürmento a inutilizar os seus comprovantes e demais documentos alusivos a arrecadação,

objeto deste Contrato, imediatamente após a disponibilização dos arquivos retomos por meio
eletrônico ao Município.

Parágrafo Único - A validação dos arquivos retomos das informações da arrecadação,

deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após sua disponibilização.

CLÁUSULA DÉcuue Quanfe - No caso de o Município ainda não ter adotado as

sistemáticas constantes dos itens abaixo, o mesmo compromete-se a:

1) Adotar a sistemática de Débito Automático, padrão FEBRABAN, por meio de

troca de arquivos em meio eletrônico;
2) Adotil a sistemática de impressão do Código de Barras padrão FEBRABAN em

seus documentos de arrecadação;

3) Estudar a possibilidade de emitir trimestral ou semestralmente contas/faturas de

valores mínimos; e

4) Distribuir ao longo do mês o vencimento dos documentos de anecadação, evitando-
se incluir vencimentos em sábados, domingos e feriados.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Qualquer alteração na sistemática de prestação

dos serviços ajustados neste contrato, dependerá de prévia concordância entre as pa es, por

escrito.

Parágrafo Único - Toda providência tomada pelo Município, inclusive
teletransmissão, que resulte em elevação dos custos do BANCO, será objeto de renegociação

das cláusulas financeiras deste contrato.

CLÁUSULA DÉcrrvre SEXTA - o Município autoriza o BANCo a receber contas,

tributos e demais receitas devidas, cujos vencimentos recaírem em dias que não houver

expediente bancário, no primeiro dia útiI subsequente, sem cobrança de quaisquer acréscimos

ao contibuinte.

CLÁUSULADECIMA SÉTIMA - o presente contrato terá prazo de vigência de 1

(um) ano, podendo, enüetanto, ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, sem

que tenham direito a quaisquer indenizações ou compensações, mediante denúncia escrita

com 30 /trinta./ dias de antecedência, contados a partir da data do recebimento da referida

comunicação pela outra pane.

Parágrafo Único - Em função da assinatura deste contrato, ficam revogados, para todos

os efeitos legais, quaisquer outros documentos firmados anteriormente com o mesmo

objetivo.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - Quaisquer impostos ou taxas que venham a ser

exigidos pelos Poderes Públicos, com base no presente contrato ou nos atos que forem

praticados em virtude de seu cumprimento, serão suponados pelo Município, que arcara com
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o principal e acessórios da Obrigação Trib rtária, sem nenhum ônus para o BANCO, ainda que
esteja este na posição de contribuinte ou rtrsponsável tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA . A despesa com a execução do presenre conrraro,
para o exercício de 2019, está prevista na dotação orçamentária do Município à conta do
programa.

Unidade Orçamentária: 17005 - Secret;aria Municipal de Finanças

Ação Programática: 20'l 0 - ManutençÍio da Secretaria Municipal de Finanças

Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1001 0000- Recurso Próprio

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A publicação resumida do instrumenro de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração do Município até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor,
ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n.8.666/93.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Fica e]eito o Foro da Sede da Comarca do
município de Aquidabã como competent{r para solucionar eventuais pendências decorrentes
do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha
a ser.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 03(três) vias de
teor e para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo, que declaram
as cláusulas deste contrato.

GO M()NTEIRz
,//-

Rep

/
ORODRIGUESDE LUCENA

sentante do Município

tq q«qüÇ(o

Nome:
cPF:glc tíJl.o -19,



Central de Atendimento BB - Informações, Solicitações, Sugestões, Elogios, Reclamações

e Denúncias.
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 4004 0001* e 0800 729 0001
Deficientes Auditivos: 0800 729 0088
+ Custos de iigações locais e impostos serão cobradas conforme o Estado de origem. No caso

de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora.

Suporte Técnico - Autoatendimento Intemet e Autoatendimento Celuiar*:
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 0200.
*Dúvidas em relação ao maluseio e configuração de aparelhos, devem ser tratadas com o
fabricante do aparelho ou a operadora.
Dúvidas em relação aos serviços das operadoras deverão ser uatadas junto as mesmas.

Ouvidoria BB - Caso considere que a solução dada a ocorrência que você registrou
anteriormente mereça revisão, fale com a Ouvidoria BB.
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 5678


